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PROJETO DE LEI Nº 081/2022, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Altera a redação do §3º do artigo 25 da 

Lei Municipal 824/1998, inclui o §4º 

no artigo mencionado e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Municipal, que o 

Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o §3º, do Art. 25, da Lei Municipal nº. 824/1998, que 

estabelece o Código Tributário Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 25... 

... 
 

“ § 3°. Ficarão sujeitos ao ISS por meio de alíquota fixa, quando prestados por 

sociedades, os seguintes serviços: 

 

I – medicina e biomedicina; 

II – análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres; 

III – enfermagem, inclusive serviços auxiliares; 

IV – terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia; 

V – obstetrícia; 

VI – odontologia; 

VII – ortóptica; 

VIII – próteses sob encomenda; 

IX – psicologia; 

X – serviços de medicina, assistência veterinária e congêneres; 

XI – engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo 

e congêneres; 

XII – agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária; 

XIII – advocacia; 

XIV – auditoria; 

XV – contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares; 

XVI – consultoria e assessoria econômica ou financeira.” 

 

Art. 2º. Fica incluído o §4º, no Art. 25, da Lei Municipal nº. 824/1998, que 

estabelece o Código Tributário Municipal, com a seguinte redação: 
 

“ § 4°. Na hipótese do § 3°, o valor fixo do ISS será devido relativamente a cada 
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profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, 

embora assumido responsabilidade pessoal, nos termos da legislação profissional 

aplicável.” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Maria - RS, ....... de ..................... de 2022. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Nobres Edis: Solicitamos aos Nobres Vereadores a apreciação e posterior 

aprovação desta alteração no Código Tributário Municipal, para adequar a legislação tributária 

municipal, especificamente quanto ao imposto sobre serviços relacionados com as empresas 

prestadoras de serviços, o qual atualmente existe divergências na legislação quanto ao ISS de 

forma fixa ou de forma variável. 

Assim, com a alteração do Código Tributário, entendemos que nossa legislação 

fica clara e objetiva sobre o assunto. 

 

 

 

 

MAICO SERAFINI BETTO 

Prefeito Municipal de Vila Maria 


